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ross CARl.OS a CTA VIANI. Prefeito Municipal de Agudos, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições leg ais. faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo . " - Os Autos de Infração de Trânsito (AIT), no âmbito do
Município e resultante dos convênios assinados entre o Governo Estadual, por
intermédio da Polícia Militar e o Poder Executivo Municipal, somente poderão ser
lavrados se, no documento de autuação, constar a perfeita c co mpleta identificação do
veiculo e da infraçâo .

Artieo 2" - Esta Lei entrara cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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